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EMENDA N° -CCJ

(ao PLS 307/2012)

Altere-se o caput do art. 1° do Projeto para acrescentar § 6° ao art. 3°
da Lei Complementar n® 105, de 10 de janeiro de 2001, nos termos a seguir:

“§ 6° Caso ndo possua as informacdes ordenadas pelo Poder Judiciario
ou solicitadas por Comissdo Parlamentar de Inquérito em sua base de dados, o
Banco Central, a Comissdo de Valores Mobilidrios ou as InstituicGes Financeiras
terdo a metade do prazo previsto no caput para informar ao juizo qual o érgao
ou instituicdo que detém tais dados, ou comprovar que repassou o pedido de
informagdes a instituicdo competente.”

JUSTIFICACAO

A Comissdo de Valores Mobilidrios - CVM nao possui as informacdes
ordenadas pelo Poder Judicidrio ou solicitadas por Comissdo Parlamentar de
Inquérito e serve apenas como intermedidria entre o Poder Publico e a instituicdo
financeira que realmente detém a informagao.

O Congresso Nacional, de forma correta, ji excluiu a CVM do ambito
dalei, da Lein® 10.701/2003 (Lei dos Crimes de Ocultacdo de Bens e Valores), dada a
complexidade do mercado de valores mobilidrios e o seu possivel estrangulamento
em decorréncia de um cadastro central.

Em virtude dessa sistematica, seria incoerente impor a CVM 0 mesmo
regime de responsabilidade do Banco Central, conforme propde o projeto de lei em
discussdo. Além disso, dado que, como dito anteriormente, a CVM ndo é depositaria
das informacdes relacionadas aos investidores, ndo parece razodvel a previsdo de
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tipo penal para situagbes que podem fugir do alcance dessa autarquia, visto que é
necessdrio buscé-las junto a outros entes.

Senado Federal, 4 de outubro de 2017.

Senadora Maria do Carmo Alves
(DEM - SE)

Emenda ao texto inicial.

SF/17091.11773-39




Emenda ao texto inicial.

EMENDA Nº ________ - CCJ

(ao PLS 307/2012)

Altere-se o caput do art. 1º do Projeto para acrescentar § 6º ao art. 3º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, nos termos a seguir:

“§ 6º Caso não possua as informações ordenadas pelo Poder Judiciário ou solicitadas por Comissão Parlamentar de Inquérito em sua base de dados, o Banco Central, a Comissão de Valores Mobiliários ou as Instituições Financeiras terão a metade do prazo previsto no caput para informar ao juízo qual o órgão ou instituição que detém tais dados, ou comprovar que repassou o pedido de informações à instituição competente.”

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Valores Mobiliários - CVM não possui as informações ordenadas pelo Poder Judiciário ou solicitadas por Comissão Parlamentar de Inquérito e serve apenas como intermediária entre o Poder Público e a instituição financeira que realmente detém a informação.

O Congresso Nacional, de forma correta, já excluiu a CVM do âmbito da lei, da Lei n° 10.701/2003 (Lei dos Crimes de Ocultação de Bens e Valores), dada a complexidade do mercado de valores mobiliários e o seu possível estrangulamento em decorrência de um cadastro central.

Em virtude dessa sistemática, seria incoerente impor à CVM o mesmo regime de responsabilidade do Banco Central, conforme propõe o projeto de lei em discussão. Além disso, dado que, como dito anteriormente, a CVM não é depositária das informações relacionadas aos investidores, não parece razoável a previsão de tipo penal para situações que podem fugir do alcance dessa autarquia, visto que é necessário buscá-las junto a outros entes.

Senado Federal, 4 de outubro de 2017.

Senadora Maria do Carmo Alves

(DEM - SE)




     ponne 0  Emenda Válida  PLS 307/2012  CCJ          § 6º Caso não possua as informações ordenadas pelo Poder Judiciário ou solicitadas por Comissão Parlamentar de Inquérito em sua base de dados, o Banco Central, a Comissão de Valores Mobiliários ou as Instituições Financeiras terão a metade do prazo previsto no caput para informar ao juízo qual o órgão ou instituição que detém tais dados, ou comprovar que repassou o pedido de informações à instituição competente.  Altere-se o caput do art. 1º do Projeto para acrescentar § 6º ao art. 3º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, nos termos a seguir:      
       A Comissão de Valores Mobiliários - CVM não possui as informações 
      ordenadas pelo Poder Judiciário ou solicitadas por Comissão 
      Parlamentar de Inquérito e serve apenas como intermediária entre o Poder 
      Público e a instituição financeira que realmente detém a informação. 
    
     
       O Congresso Nacional, de forma correta, já excluiu a CVM do âmbito 
      da lei, da Lei n° 10.701/2003 (Lei dos Crimes de Ocultação de Bens e 
      Valores), dada a complexidade do mercado de valores mobiliários e o seu 
      possível estrangulamento em decorrência de um cadastro central.
    
     
       Em virtude dessa sistemática, seria incoerente impor à CVM o mesmo 
      regime de responsabilidade do Banco Central, conforme propõe o projeto 
      de lei em discussão. Além disso, dado que, como dito anteriormente, a 
      CVM não é depositária das informações relacionadas aos investidores, não 
      parece razoável a previsão de tipo penal para situações que podem fugir 
      do alcance dessa autarquia, visto que é necessário buscá-las junto a 
      outros entes.
      Senado Federal 2017-10-04  s1023            


       
            	    LexEdit 2017-10-04T16:57:39.622-03:00 2017-10-04T16:57:39.622-03:00 2017-10-04T16:57:39.622-03:00 Emenda legislativa LexEdit 1.7 application/pdf   Emenda legislativa     Emenda legislativa     pt-BR      Senadora Maria do Carmo Alves     Genérico   3 B    http://ns.adobe.com/pdf/1.3/ pdf Adobe PDF Schema    internal A name object indicating whether the document has been modified to include trapping information Trapped Text      http://www.aiim.org/pdfa/ns/id/ pdfaid PDF/A ID Schema    internal Part of PDF/A standard part Integer   internal Amendment of PDF/A standard amd Text   internal Conformance level of PDF/A standard conformance Text                           
               Emenda  ao  texto inicial.  
            EMENDA Nº ________ 
	                - CCJ 
            (ao PLS 307/2012)
           Altere-se o caput do art. 1º do Projeto para acrescentar § 6º ao art. 3º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, nos termos a seguir:  “ § 6ºCaso não possua as informações ordenadas pelo Poder Judiciário ou solicitadas por Comissão Parlamentar de Inquérito em sua base de dados, o Banco Central, a Comissão de Valores Mobiliários ou as Instituições Financeiras terão a metade do prazo previsto no caput para informar ao juízo qual o órgão ou instituição que detém tais dados, ou comprovar que repassou o pedido de informações à instituição competente.”    JUSTIFICAÇÃO    A Comissão de Valores Mobiliários - CVM não possui as informações ordenadas pelo Poder Judiciário ou solicitadas por Comissão Parlamentar de Inquérito e serve apenas como intermediária entre o Poder Público e a instituição financeira que realmente detém a informação.   O Congresso Nacional, de forma correta, já excluiu a CVM do âmbito da lei, da Lei n° 10.701/2003 (Lei dos Crimes de Ocultação de Bens e Valores), dada a complexidade do mercado de valores mobiliários e o seu possível estrangulamento em decorrência de um cadastro central.  Em virtude dessa sistemática, seria incoerente impor à CVM o mesmo regime de responsabilidade do Banco Central, conforme propõe o projeto de lei em discussão. Além disso, dado que, como dito anteriormente, a CVM não é depositária das informações relacionadas aos investidores, não parece razoável a previsão de tipo penal para situações que podem fugir do alcance dessa autarquia, visto que é necessário buscá-las junto a outros entes.   Senado Federal, 4 de outubro de 2017.     Senadora Maria do Carmo Alves   (DEM - SE) 

